
Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

                                        
  ATO TRT SGP N.º 164, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Adota no âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 13ª Região, o protocolo integrado

do Conselho Nacional de Justiça relativo à

prevenção e medidas de segurança voltado ao

enfrentamento à violência doméstica praticada

em face de  magistradas e servidoras.

            O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de

acordo com o PROAD Nº 25228/2021,

            

            CONSIDERANDO a política judiciária  nacional de enfrentamento à violência contra

as mulheres pelo Poder Judiciário, instituída  pela Resolução CNJ nº 254/2018;

            

            CONSIDERANDO  a necessidade e conveniência de se estabelecer protocolo

específico de segurança voltado às magistradas e às servidoras vítimas de violência

doméstica;

            CONSIDERANDO  a  Recomendação CNJ nº 102, de 19 de agosto de 2021;

            CONSIDERANDO  a responsabilidade da Administração em adotar medidas com o

escopo do combate a violência contra a mulher,

            R E S O L V E:

    

            Art. 1º Adotar, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, o

protocolo integrado do Conselho Nacional de Justiça relativo à prevenção e medidas de

segurança voltado ao enfrentamento à violência doméstica praticada em face de

magistradas e servidoras, em anexo.

            



            Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

                        

            Dê-se ciência.

            Publique-se no DA_e.

           

(Assinado eletronicamente)

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
  Desembargador Presidente 
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